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ONUS PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.

instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento
de apuracdo do direito creditério ndo prescinde da comprovacao
inequivoca de sua liquidez e da certeza.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi, Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.
				 instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca de sua liquidez e da certeza.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi, Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 02-90.390, proferido pela 4ª Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o adiante:
		 “A interessada apresentou, em 19 de março de 2007, a Declaração de Compensação (DCOMP) nº 08578.45916.190307.1.3.02-2482, alegando dispor de direito creditório contra a Fazenda da União, alicerçado em saldo negativo de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado no exercício de 2007.
		 Após examinar tal Declaração, a Delegacia da Receita Federal (DRF) de origem prolatou o Despacho Decisório nº 13581729, datado de 2 de dezembro de 2011, nos seguintes termos (fl. 7):
		 /
		 Consta ainda das Informações Complementares da Análise de Crédito (fl. 9) o seguinte demonstrativo:
		 /
		 Ciente em 20 de dezembro de 2011 (fl. 8), a interessada apresentou, em 16 de janeiro de 2012 (fl. 12), a manifestação de inconformidade de fls. 12 a 22, como segue. 
		 [...]
		 Conforme se denota dos informes de retenções de IRPJ, fornecida pela fonte pagadora Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (vide Doc. 08), foi retido o valor total de R$ 334.538,62.
		 /
		 Ou seja, o valor retido na fonte pagadora foi de R$ 334.538,62, relativamente ao período de 2006.
		 Frise-se, ínclito Julgador, que o valor retido pela fonte pagadora Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, relativo a dezembro/2005 – no valor de R$ 86.222,81 - corresponde ao percentual de 2,20% (soma de 1,20% referente ao IR, e de 1% referente à CSLL) do valor bruto de R$ 3.919.219,28. Tanto é verdade que, conforme se denota do extrato bancário (vide Doc. 09), a Impugnante recebeu o valor líquido de R$ 3.832.966 47. Confira-se:
		 /
		 Por sua vez, a 4ª Turma da DRJ/BHE, ao analisar a manifestação de inconformidade da Recorrente, entendeu por bem julgá-la improcedente não reconhecendo o direito creditório referente ao saldo negativo de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), composto por retenções na fonte, apurado no exercício de 2007.
		 Inconformada, a Recorrente expôs suas razões recursais, cujos trechos seguem copiados:
		 “(....) 
		 2 - DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 
		 2.1.- DO DIREITO – 
		 Da comprovação da retenção e do direito à compensação Conforme se viu, a questão de direito posta em exame relaciona ao direito creditório da contribuinte, ora Recorrente, decorrente de saldo negativo de IRPJ em virtude de retenção a maior, bem como ao direito de compensação tributária, contextualizados pelo princípio da verdade material, pelo erro formal praticado pela fonte pagadora, e pelos documentos que comprovam as retenções de IRPJ.
		 No caso em tela, repita-se, o direito creditório da Recorrente decorre de pagamentos antecipados de IRPJ, retido por fonte pagadora, na sistemática prevista no art. 9º, § 3º, inciso I, da Lei nº 9.249/95, bem como art. .64, § 3º, da Lei 9.430/96.
		 Conforme se sabe, na sistemática do IRPJ a legislação tributária atribuiu à fonte pagadora da renda ou provento tributável a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam, conforme parágrafo único do art. 45 do CTN.
		 Destarte, nas relações de prestação de serviço para órgãos públicos - o que se dá no presente caso, já que trata-se de glosa do crédito correspondente à retenção realizada pela “FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação”, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação -, os contribuintes ficam sujeitos aos enunciados do art. 64 da Lei nº 9.430/96, art. 34 da Lei nº 10.833/03, e art. 1º da Instrução Normativa da SRF 480/04.
		 Ademais, a fundamentação legal pertinente impõe a invocação do art. 74 da Lei nº 9.430, nos seguintes termos:
		 Lei. n. 9.430 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
		 Dessa forma, o direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ da Recorrente é líquido e certo, sendo passível de compensação tributária, nos termos da legislação acima mencionada.
		 Cumpre elucidar que o valor do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ da Recorrente, no valor original de R$ 159.135,52 (corresponde ao valor informado pela contribuinte em sua DIPJ 2007 (ano-calendário 2006) (conforme documento juntado com a manifestação de i. doc. 07), conforme “Ficha 12”.
		 A análise realizada pelo d. acórdão consignou ser insuficiente, em prejuízo do contribuinte, mesmo demonstrando que houve a retenção com os documentos de comprovação de retenção e o extrato bancário!!!!
		 Reforce-se, os informes e retenções na fonte, fornecidos pelas respectivas fontes pagadoras (vide documento 08 da manifestação de i.), bem como o Extrato Bancário comprobatório de faturamento (vide documento 09 da manifestação de i) confirmam as informações declaradas pela Recorrente, comprovando de maneira cabal seu crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, devendo-se reputar o erro na inconsistência de informações, se existente, tão-somente à fonte pagadora.
		 Vale reforçar que, conforme se denota dos informes de retenções de IR e de CSLL, fornecida, pela fonte pagadora “Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE” (vide documento 08 da manifestação de inconformidade) foi retido o valor total de R$ 334.538,62 e contra isso não se pode negar!
		  Repita-se, o valor retido pela fonte pagadora “Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE”, relativo a dezembro/2005 - no valor de R$ 86.222,81 -corresponde ao percentual de 2,20% (soma de 1,20% referente ao IR, e de 1% referente à CSLL4) do valor bruto de R$ 3.919.219,28.
		 Tanto é verdade que, conforme se denota do extrato bancário (vide documento 09 da manifestação de inconformidade), a Recorrente recebeu o valor líquido de R$ 3.832.966.47.
		 Confira-se:
		  Dessa forma, torna-se imperioso o reconhecimento de que o valor de R$ 86.222,81 -IRPJ retida na fonte pagadora - integra o valor total de retenções, correspondente a R$249.853,05 (vide documento 08 da manifestação de inconformidade).
		 Diante do exposto, não há como se prejudicar o contribuinte, ora Recorrente, em relação ao reconhecimento de seu direito creditório, tendo como base tão-somente a DIRF da fonte pagadora, já que esta incorreu em erro de fato.
		 Vale reproduzir que, para Paulo de Barros Carvalho, erro de fato é um problema intranormativo, um desajuste interno na estrutura do enunciado, por insuficiência de dados linguísticos informativos ou pelo uso indevido de construções de linguagem que fazem as vezes de prova. Conforme tal lição, esse vício na composição semântica do enunciado pode macular tanto a oração do fato jurídico tributário como aquela do consequente, em que se estabelece o vínculo relacional, sendo que ambas residem no interior da norma e denunciam a presença do erro de fato.
		 Nessa toada, a ausência de informação na DIRF da fonte pagadora não obsta o direito creditório da contribuinte, em face da comprovação da retenção do IRPJ por meio dos informes, bem como em face do princípio da busca pela verdade material, que deverá se impor ao presente caso, sob pena de ferir a lei e ao Direito.
		 No mesmo sentido, a jurisprudência do CARF já se pronunciou que o erro material, por si só, não tem o condão de acarretar a não homologação do direito creditório, especialmente nos casos em que há comprovação da retenção!!! (...)
		 À Recorrente, convém a invocação do princípio da legalidade porque dele decorre outro princípio significativo, que não foi observado pela Administração Pública, qual seja, o princípio da busca pela verdade real. (...)
		 Diante do exposto, é oportuna novamente a transcrição dos seguintes julgados acerca do reconhecimento do crédito do contribuinte, em virtude da comprovação de retenção pela fonte pagadora, como foi o caso em exame. (...)
		 Por fim, a Recorrente requereu:
		 “3 - DOS PEDIDOS 
		 Diante do exposto, requer seja integralmente reformada o v. acórdão objurgado para que se reconheça o direito ao crédito e sua respectiva compensação, uma vez que já foram comprovadas as retenções do IRPJ pelo FNDE e a origem dos créditos.
		 Caso entendam necessário, mais uma vez, ainda que já devidamente comprovado, requer seja convertido o julgamento em diligência para que o FNDE comprove o alegado, relativamente à confirmação das retenções pela fonte pagadora.
		 Outrossim, requer seja ofertada à recorrente oportunidade para realização de sustentação oral perante o Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais”.
		 Ocorre que na sessão julgamento datada de 03 de setembro de 2021, a 3ª Turma Extraordinária entendeu por bem converter o julgamento em diligência,  mediante a Resolução nº 1003-000.333, e-fls. 203/212, à Unidade de origem para que intimasse a Recorrente a apresentar os documentos hábeis e idôneos contábeis e fiscais que entendesse suficientes com o objetivo de comprovar o crédito pleiteado (retenção em discussão) e fizesse o cotejo com os dados constantes nos registros internos da RFB para fins de verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado. E, ainda, verificasse se os valores das receitas lançados na contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente foram oferecidos à tributação.
		 Às e-fls. 215-227,  autoridade administrativa proferiu o DESPACHO DE DILIGÊNCIA AO CARF- EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 13.023/2024, propondo o deferimento parcial do direito creditório manejado no PER/DCOMP no. 08578.45916.190307.1.3.02-2482 no valor de R$ 112.104,88  (cento e doze mil, cento e quatro reais e oitenta e oito centavos) e a homologação da compensação vinculada até o limite do crédito deferido, valor esse já reconhecido pelo Despacho Decisório.
		 A Recorrente foi devidamente cientificada em 08/05/2024, às e-fls. 229 e às e-fls. 234 reiterou sua afirmação acerca da integralidade do crédito e juntou alguns documentos.
		 Os autos retornaram ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 É relatório.
		 
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
		 Conforme descrito no relatório, o objeto do presente é o não reconhecimento do direito creditório referente à Declaração de Compensação nº 08578.45916.190307.1.3.02-2482, referente à crédito de saldo negativo de IRPJ, composto por retenções sob o código 8767.
		 A DRJ, ao analisar a manifestação de inconformidade, entendeu que “somatório de rendimentos do comprovante de fl. 167 corresponde exatamente aos valores constantes dos registros informáticos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), adotados pela Repartição de origem ao lavrar o Despacho Decisório ora em discussão: R$ 16.901.868,23. Recordando-se que, quanto às retenções sob o código 8767, o Imposto corresponde a 1,2% dos rendimentos, restou comprovada apenas a importância de R$ 202.822,41, exatamente a mesma confirmada pela DRF de origem”, pelos seguintes fundamentos:
		 “(...)
		 ANÁLISE 
		 A glosa aplicada à DCOMP em apreço tem sua motivação na ausência de confirmação de valores retidos sob o código 8767 (- MEDICAMENTO ADQUIR DISTRIB/VAREJRET ORG PUBL‖). A tal respeito, assim reza o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/1999):
		 Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.
		 Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subsequente ao do pagamento.
		 Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942. 
		 [...]
		 § 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º.
		 A manifestante intenta comprovar a retenção de CSLL apresentando os documentos de fls. 166, 167 e 168, como segue:
		 /
		  O documento de fl. 166 declara uma retenção de R$ 86.222,81, efetuada em dezembro de 2005, que a interessada alega referir-se ao ano-calendário seguinte. Recorde-se que os contribuintes declaram seus rendimentos pelo regime de competência, enquanto as fontes pagadoras o fazem pelo regime de caixa. Desta forma, é usual que um rendimento auferido e tributado no mês X pelo contribuinte seja registrado na DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte) da fonte pagadora no mês X + 1, quando ocorrer seu pagamento ou crédito. Por via de consequência, os rendimentos de dezembro de um ano-calendário habitualmente são referidos em DIRF apenas no mês de janeiro do ano seguinte.
		 A situação que propõe a interessada é inversa: ela afirma que o pagamento de R$ 3.919.219,28, que, segundo o documento de fl. 166, haveria ocorrido em dezembro de 2005, corresponderia na verdade a um rendimento auferido em janeiro de 2006, como se resume na tabela abaixo:
		 /
		  Complementa sua argumentação apresentando o extrato bancário de fl. 168, abaixo reproduzido em parte.
		 /
		  Ora, este extrato, ademais de não substituir o documento prescrito pelo artigo 943, § 2º, do RIR/1999, não comprova o alegado pela manifestante, haja vista o sem-número de vicissitudes diferentes (como, por exemplo, um desacordo comercial) que poderiam justificar o depósito destas quantias em janeiro de 2006. Portanto, tal documento bancário não autoriza se desconsidere o comprovante de fl. 167, que corresponderia a um pagamento efetuado o mais tardar em dezembro de 2005, principalmente se se levar em consideração que tal comprovante se conforma com o que estabelece o artigo 943, § 2º, do RIR/1999, o que não sucede ao extrato de fl. 168”.
		 A Recorrente, em sede recursal, aduziu que a decisão recorrida merece reforma, pois em seu entendimento “o valor do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ da Recorrente, no valor original de R$ 159.135,52 (corresponde ao valor informado pela contribuinte em sua DIPJ 2007 (ano-calendário 2006), consoante documento juntado com a manifestação de inconformidade (doc. 07), vide “Ficha 12”. 
		 Alegou, ainda, que os informes e retenções na fonte, fornecidos pelas respectivas fontes pagadoras (doc. 08 da MI), bem como o Extrato Bancário comprobatório de faturamento (doc. 09 da MI) confirmam as informações declaradas pela Recorrente, comprovando de maneira cabal seu crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, devendo-se reputar o erro na inconsistência de informações, se existente, tão-somente à fonte pagadora.
		 A Recorrente reforçou que, “conforme se denota dos informes de retenções de IR e de CSLL, fornecida, pela fonte pagadora “Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE” (doc. 08 da MI) foi retido o valor total de R$ 334.538,62”.
		 Considerando o início de prova produzido nos autos e as divergências apontadas pela Recorrente o julgamento foi convertido na realização de diligência,  mediante a Resolução nº 1003-000.333, e-fls. 203/212, cujo dispositivo segue transcrito:
		 “Dispositivo 
		 Ante o exposto, considerando o início de prova e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntário em diligência a DRF de origem para que a autoridade preparadora: intime a Recorrente a apresentar os documentos hábeis e idôneos contábeis e fiscais que entende suficientes para comprovar o crédito pleiteado (retenção em discussão), e faça o cotejo com os dados constantes nos registros internos da RFB para fins de verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado e verifique se os valores das receitas lançados na contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente oferecidos à tributação.
		 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados com fundamento na aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143.
		 A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).” 
		 Em cumprimento à diligência proposta, autoridade administrativa proferiu, às e-fls. 215-227, o DESPACHO DE DILIGÊNCIA AO CARF- EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 13.023/2024, cujos fundamentos de fato e direito seguem transcritos e são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 “BREVE HISTÓRICO 
		 2. Trata-se do PER/DCOMP no. 08578.45916.190307.1.3.02-2482, Declaração de Compensação com Saldo Negativo de IRPJ do AC 2006, no valor de R$ 159.135,54.
		 /
		 3. A ficha “IRPJ Retido na Fonte” registra a ocorrência de 3 (três) retenções nos códigos 8767, 1708 e 0916, conforme a seguir destacadas.
		 /
		 4. O Despacho Decisório no. 013581729 de 02/12/2011 deferiu parcialmente o valor do Saldo Negativo de IRPJ, apenas na quantia de R$ 112.104,88 pois não confirmou as parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP:
		 /
		 5. A “Análise das Parcelas de Crédito” parte constante do Despacho Decisório demonstra as Parcelas Confirmadas e as Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Não Confirmadas: 
		 /
		 6. Em 18/01/2012, a interessada ingressou com Manifestação de Inconformidade esgrimando argumentos contra o deferimento parcial do crédito, em resumo:
		 • “O crédito decorre de pagamentos antecipados de IRPJ (IRRF).
		 • A glosa do crédito corresponde à retenção realizada pela FNDE- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, autarquia federal vinculada ao MEC.
		 • A autoridade fiscal considerou INSUFICIENTE o crédito (IRRF) da contribuinte, a saber, de R$ 283.153,59 considerou apenas R$ 236.122,95.
		 • No entanto, os INFORMES DE RETENÇÕES na FONTE (Doc. 08) bem como o Extrato Bancário (Doc. 09) confirmam as informações declaradas, comprovando seu crédito. Conforme se denota dos Informes fornecidos pela fonte FNDE foi retido o valor de R$ 334,538,62.
		 /
		 • Prossegue a impugnante:
		 /
		 /
		 7. Em 25/02/2019 sobreveio o Acórdão no. 02-90.390, da DRJ06, resolvendo considerar a Manifestação de Inconformidade Improcedente e Direito Creditório Não Reconhecido, pois não foi confirmado o valor retido sob a égide do código 8767, pois não foi fornecido pela fonte o Comprovante de Rendimentos e IRRF. Prossegue:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 8. Inconformada com a decisão do órgão de 1ª. Instância administrativa a interessada ingressou com Recurso Voluntário, repisando basicamente os mesmos argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade.
		 ANÁLISE DA CONFORMIDADE DO DIREITO CREDITÓRIO 
		 9. Relembrando, o mote do presente litígio consiste em confirmarmos, ou não, a certeza e liquidez das parcelas DEDUZIDAS de IRRF utilizadas para compor o Saldo Negativo de IRPJ do AC 2006.
		 10. A única parcela confirmada parcialmente ou não confirmada trata-se da retenção, pela fonte pagadora FNDE, CNPJ no. 00.378.257/0001-81, conforme a seguir destacado.
		 /
		 11. Na FICHA 54 (Demonstrativo do IRPJ e CSLL Retida na Fonte) da DIPJ 2007, AC 2006 a retenção acima está registrada da seguinte forma: 
		 /
		 12. O Informe de Rendimentos e IRRF do AC 2005 destaca, para o código 8767, retenções de IRPJ ocorridas nos meses abril, novembro e dezembro do AC 2005, perfazendo o valor total de R$ 47.030,63, justamente o valor GLOSADO conforme visto no item “10”.
		 /
		 CONCLUSÃO 
		 13. Pelo exposto, considerando tudo o que consta nos autos, proponho a RATIFICAÇÃO do que foi decidido no Acórdão da DRJ06. Em outras palavras, proponho o deferimento parcial do direito creditório manejado no PER/DCOMP nº 08578.45916.190307.1.3.02-2482 no valor de R$ 112.104,88 (cento e doze mil, cento e quatro reais e oitenta e oito centavos) e a homologação da compensação vinculada até o limite do crédito deferido.
		 14. Nesta data estou dando ciência do presente relatório a interessada, intimando-a a ingressar com manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
		 15. Esgotado o prazo acima, ingressando ou não com manifestação, o processo retornará ao CARF para prosseguimento”.
		 A Recorrente foi intimada do mencionado despacho e limitou-se, às e-fls. 234, a “reiterar pela integralidade do crédito, considerando inclusive os documentos anexos, leia-se, Livro Diário da época que comprova a contabilização da receita e o recebimento com a retenção, reiterando mais uma vez a necessidade de procedência das razões apresentadas pelo contribuinte, notadamente em atenção a busca da verdade material, princípio aplicável ao presente caso”.
		 A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333. De fato, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca de sua liquidez e da certeza. E como já dito, assim não ocorreu. Afinal, não basta juntar documentos aos autos sem explicar e demonstrar sua correlação com os valores pleiteados.
		 Ressalta-se que a Recorrente teve diversas oportunidade de produzir o acervo-fático probatório de suas alegações, no entanto, não logrou êxito em infirmar as razões de decidir do julgador recorrido ou do resultado da diligência.
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.6
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio contra acérddo de n? 02-90.390, proferido pela 42
Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatdrio da decisdo recorrida, complementando-o
adiante:

“A interessada apresentou, em 19 de marco de 2007, a Declaracdo de
Compensag¢do (DCOMP) n2 08578.45916.190307.1.3.02-2482, alegando dispor de
direito creditdrio contra a Fazenda da Unido, alicercado em saldo negativo de
Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado no exercicio de 2007.

ApOs examinar tal Declaracdo, a Delegacia da Receita Federal (DRF) de origem
prolatou o Despacho Decisério n2 13581729, datado de 2 de dezembro de 2011,
nos seguintes termos (fl. 7):
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Consta ainda das InformagGes Complementares da Analise de Crédito (fl. 9) o
seguinte demonstrativo:

Parcalas Confirmadas Parcialments su Nis Confirmadas
ChE da Fontie Cilign de valar valor Conlirmads valor M3a Justificativa
Pagadora Receits FER) DCOMP Condirmacio
0.378.257/0001 -81 B757] 249.853.05 MWZ.E22.A4 47,030, 5 |Reteng 3o na fonte com provada parcialments

Toksl 249 853,05 WIA_EIT 41 47 030, 54

Ciente em 20 de dezembro de 2011 (fl. 8), a interessada apresentou, em 16 de
janeiro de 2012 (fl. 12), a manifestacdo de inconformidade de fls. 12 a 22, como
segue.

[...]

Conforme se denota dos informes de reten¢Ges de IRPJ, fornecida pela fonte
pagadora "Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo — FNDE" (vide "Doc.
08"), foi retido o valor total de RS 334.538,62.

=2
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Més Pagamento Valor retido
Dezembro/2005 RS 86.222,81*
Janeira/2006 R$ 115.077,88
Fevereiro/2006 R$48.261,62
Juthe/2006 R$ 22,27
Novembro/2006 R$ 84.954,04
TOTAL | R$ 33453862

Ou seja, o valor retido na fonte pagadora foi de RS 334.538,62, relativamente ao
periodo de 2006.

Frise-se, inclito Julgador, que o valor retido pela fonte pagadora "Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educacgdo - FNDE", relativo a dezembro/2005 — no valor
de RS 86.222,81 - corresponde ao percentual de 2,20% (soma de 1,20% referente
ao IR, e de 1% referente a CSLL) do valor bruto de RS 3.919.219,28. Tanto é
verdade que, conforme se denota do extrato bancario (vide "Doc. 09"), a
Impugnante recebeu o valor liquido de RS 3.832.966 47. Confira-se:

Valor bruto (base de calculo) R$ 3.919.219.28
Valor retido na fonte a titulo de imposto R$86.222, 81
Valor liquido R$ 3.832.966.47 (vide "Doc. 09)

Por sua vez, a 42 Turma da DRJ/BHE, ao analisar a manifestacdo de inconformidade
da Recorrente, entendeu por bem julga-la improcedente ndo reconhecendo o direito creditério
referente ao saldo negativo de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), composto por
retencdes na fonte, apurado no exercicio de 2007.

Inconformada, a Recorrente expds suas razdes recursais, cujos trechos seguem
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copiados:

“..)
2 - DAS RAZOES DE REFORMA DA DECISAO RECORRIDA
2.1.- DO DIREITO —

Da comprovacdo da retencdo e do direito a compensacdao Conforme se viu, a
guestdo de direito posta em exame relaciona ao direito creditério da contribuinte,
ora Recorrente, decorrente de saldo negativo de IRPJ em virtude de retenc¢do a
maior, bem como ao direito de compensacdo tributaria, contextualizados pelo
principio da verdade material, pelo erro formal praticado pela fonte pagadora, e
pelos documentos que comprovam as retengdes de IRPJ.

No caso em tela, repita-se, o direito creditério da Recorrente decorre de
pagamentos antecipados de IRPJ, retido por fonte pagadora, na sistemdtica
prevista no art. 99, § 39, inciso |, da Lei n® 9.249/95, bem como art. .64, § 32, da
Lei 9.430/96.

Conforme se sabe, na sistematica do IRPJ a legislagdo tributdria atribuiu a fonte
pagadora da renda ou provento tributdvel a condicdo de responsavel pelo

=3




ACORDAO 1402-007.121 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.997206/2011-01

imposto cuja retencdo e recolhimento lhe caibam, conforme paragrafo Unico do
art. 45 do CTN.

Destarte, nas relagdes de prestacdo de servigo para érgdos publicos - o que se da
no presente caso, ja que trata-se de glosa do crédito correspondente a retengao
realizada pela “FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagao”,
autarquia federal vinculada ao Ministério da Educacgdo -, os contribuintes ficam
sujeitos aos enunciados do art. 64 da Lei n2 9.430/96, art. 34 da Lei n2 10.833/03,
e art. 12 da Instrugdo Normativa da SRF 480/04.

Ademais, a fundamentacdo legal pertinente impde a invocacdo do art. 74 da Lei
n2 9.430, nos seguintes termos:

Lei. n. 9.430 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais
com transito em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utilizd-lo na compensacdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e
contribuicdes administrados por aquele Orgéo.

Dessa forma, o direito creditério decorrente de saldo negativo de IRPJ da
Recorrente é liquido e certo, sendo passivel de compensacdo tributaria, nos
termos da legislacdo acima mencionada.

Cumpre elucidar que o valor do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ da
Recorrente, no valor original de RS 159.135,52 (corresponde ao valor informado
pela contribuinte em sua DIPJ 2007 (ano-calendario 2006) (conforme documento
juntado com a manifestacdo de i. doc. 07), conforme “Ficha 12”.

A andlise realizada pelo d. acérddo consignou ser insuficiente, em prejuizo do
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contribuinte, mesmo demonstrando que houve a retengdo com os documentos
de comprovacdo de retengao e o extrato bancario!!!!

Reforce-se, os informes e reten¢des na fonte, fornecidos pelas respectivas fontes
pagadoras (vide documento 08 da manifestacdo de i.), bem como o Extrato
Bancdrio comprobatdrio de faturamento (vide documento 09 da manifestagdo de
i) confirmam as informagGes declaradas pela Recorrente, comprovando de
maneira cabal seu crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, devendo-se
reputar o erro na inconsisténcia de informacgdes, se existente, tdo-somente a
fonte pagadora.

Vale reforcar que, conforme se denota dos informes de retengdes de IR e de CSLL,
fornecida, pela fonte pagadora “Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagao
-FNDE” (vide documento 08 da manifestacdo de inconformidade) foi retido o valor
total de RS 334.538,62 e contra isso n3o se pode negar!

Repita-se, o valor retido pela fonte pagadora “Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educagdo - FNDE”, relativo a dezembro/2005 - no valor de RS
86.222,81 -corresponde ao percentual de 2,20% (soma de 1,20% referente ao IR,
e de 1% referente a CSLL4) do valor bruto de RS 3.919.219,28.
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Tanto é verdade que, conforme se denota do extrato bancdrio (vide documento
09 da manifestacdo de inconformidade), a Recorrente recebeu o valor liquido de
RS 3.832.966.47.

Confira-se:

Dessa forma, torna-se imperioso o reconhecimento de que o valor de RS
86.222,81 -IRPJ retida na fonte pagadora - integra o valor total de retencdes,
correspondente a RS$249.853,05 (vide documento 08 da manifestacdo de
inconformidade).

Diante do exposto, ndo ha como se prejudicar o contribuinte, ora Recorrente, em
relacdo ao reconhecimento de seu direito creditdrio, tendo como base tdo-
somente a DIRF da fonte pagadora, ja que esta incorreu em erro de fato.

Vale reproduzir que, para Paulo de Barros Carvalho, erro de fato é um problema
intranormativo, um desajuste interno na estrutura do enunciado, por insuficiéncia
de dados linguisticos informativos ou pelo uso indevido de construcbes de
linguagem que fazem as vezes de prova. Conforme tal licdo, esse vicio na
composicdo semantica do enunciado pode macular tanto a oracdo do fato juridico
tributdrio como aquela do consequente, em que se estabelece o vinculo
relacional, sendo que ambas residem no interior da norma e denunciam a
presenca do erro de fato.

Nessa toada, a auséncia de informacdo na DIRF da fonte pagadora ndo obsta o
direito creditorio da contribuinte, em face da comprovacdo da retencdo do IRPJ
por meio dos informes, bem como em face do principio da busca pela verdade
material, que devera se impor ao presente caso, sob pena de ferir a lei e ao
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Direito.

No mesmo sentido, a jurisprudéncia do CARF ja se pronunciou que o erro
material, por si s, ndo tem o conddo de acarretar a nao homologag¢do do direito
creditério, especialmente nos casos em que ha comprovacdo da retengao!l! (...)

A Recorrente, convém a invocagdo do principio da legalidade porque dele decorre
outro principio significativo, que ndo foi observado pela Administragdo Publica,
qual seja, o principio da busca pela verdade real. (...)

Diante do exposto, é oportuna novamente a transcricdo dos seguintes julgados
acerca do reconhecimento do crédito do contribuinte, em virtude da
comprovacao de retencdo pela fonte pagadora, como foi o caso em exame. (...)

Por fim, a Recorrente requereu:
“3 - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja integralmente reformada o v. acérddo objurgado
para que se reconhega o direito ao crédito e sua respectiva compensagdo, uma
vez que ja foram comprovadas as retengdes do IRPJ pelo FNDE e a origem dos
créditos.
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Caso entendam necessario, mais uma vez, ainda que ja devidamente comprovado,
requer seja convertido o julgamento em diligéncia para que o FNDE comprove o
alegado, relativamente a confirmacdo das retengdes pela fonte pagadora.

Outrossim, requer seja ofertada a recorrente oportunidade para realizacdo de
sustentacdo oral perante o Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais”.

Ocorre que na sessdo julgamento datada de 03 de setembro de 2021, a 32 Turma
Extraordindria entendeu por bem converter o julgamento em diligéncia, mediante a Resolucdo n?
1003-000.333, e-fls. 203/212, a Unidade de origem para que intimasse a Recorrente a apresentar
os documentos hdbeis e idoneos contabeis e fiscais que entendesse suficientes com o objetivo de
comprovar o crédito pleiteado (retengdao em discussao) e fizesse o cotejo com os dados constantes
nos registros internos da RFB para fins de verificagcdao da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditério pleiteado. E, ainda, verificasse se os valores das receitas lancados na
contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente foram oferecidos a
tributagao.

As e-fls. 215-227, autoridade administrativa proferiu o DESPACHO DE DILIGENCIA
AO CARF- EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 13.023/2024, propondo o deferimento parcial do direito
creditério manejado no PER/DCOMP no. 08578.45916.190307.1.3.02-2482 no valor de RS
112.104,88 (cento e doze mil, cento e quatro reais e oitenta e oito centavos) e a homologacdo da
compensacao vinculada até o limite do crédito deferido, valor esse ja reconhecido pelo Despacho
Decisoério.

A Recorrente foi devidamente cientificada em 08/05/2024, as e-fls. 229 e as e-fls.
234 reiterou sua afirmacdo acerca da integralidade do crédito e juntou alguns documentos.

Os autos retornaram ao CARF para prosseguimento do julgamento.

E relatdrio.

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.

Conforme descrito no relatério, o objeto do presente é o ndo reconhecimento do
direito creditorio referente a Declaracdo de Compensacdo n? 08578.45916.190307.1.3.02-2482,
referente a crédito de saldo negativo de IRPJ, composto por retencdes sob o codigo 8767.
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A DRJ, ao analisar a manifestacdo de inconformidade, entendeu que “somatério de
rendimentos do comprovante de fl. 167 corresponde exatamente aos valores constantes dos

registros informaticos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), adotados pela Reparticao

de origem ao lavrar o Despacho Decisério ora em discussdo: RS 16.901.868,23. Recordando-se
gue, quanto as retengdes sob o cédigo 8767, o Imposto corresponde a 1,2% dos rendimentos,

restou comprovada apenas

a importancia de RS 202.822,41, exatamente a mesma confirmada

pela DRF de origem”, pelos seguintes fundamentos:

“..)

ANALISE

A glosa aplicada a DCOMP em apreco tem sua motivacdo na auséncia de
confirmacdo de valores retidos sob o cddigo 8767 (- MEDICAMENTO ADQUIR
DISTRIB/VAREJRET ORG PUBL||). A tal respeito, assim reza o Decreto n2 3.000, de
26 de margo de 1999, que regulamenta a tributacao, fiscalizacdo, arrecadagao e
administracdo do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
(RIR/1999):

Art. 942. As pessoas juridicas de direito publico ou privado que efetuarem
pagamento ou crédito de rendimentos relativos a servicos prestados por
outras pessoas juridicas e sujeitos a reten¢do do imposto na fonte deverao
fornecer, em duas vias, a pessoa juridica beneficidria Comprovante Anual
de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencdo de Imposto de Renda
na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

Paragrafo Unico. O comprovante de que trata este artigo deverad ser
fornecido ao beneficidrio até o dia 31 de janeiro do ano-calendario
subsequente ao do pagamento.

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderad instituir formulario préprio
para prestagdo das informagdes de que tratam os arts. 941 e 942.

[...]

§ 22 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto
nos §§ 12 e 22 do art. 79, e no § 12 do art. 82.

A manifestante intenta comprovar a retengcdo de CSLL apresentando os

documentos de fls. 166, 167 e 168, como segue:

Fls.

Documento

166

Comprovante anual de rendimentos e retencdo de tributos - ano-calendario de 2005

167

Comprovante anual de rendimentos e retengio de tributos - ano-calendario de 2006

168

Extrato bancario
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O documento de fl. 166 declara uma retencdo de RS 86.222,81, efetuada em
dezembro de 2005, que a interessada alega referir-se ao ano-calenddrio seguinte.
Recorde-se que os contribuintes declaram seus rendimentos pelo regime de
competéncia, enquanto as fontes pagadoras o fazem pelo regime de caixa. Desta
forma, é usual que um rendimento auferido e tributado no més X pelo
contribuinte seja registrado na DIRF (Declaragdo do Imposto de Renda Retido na
Fonte) da fonte pagadora no més X + 1, quando ocorrer seu pagamento ou
crédito. Por via de consequéncia, os rendimentos de dezembro de um ano-
calendario habitualmente sao referidos em DIRF apenas no més de janeiro do ano
seguinte.

A situacdo que propde a interessada é inversa: ela afirma que o pagamento de RS
3.919.219,28, que, segundo o documento de fl. 166, haveria ocorrido em
dezembro de 2005, corresponderia na verdade a um rendimento auferido em
janeiro de 2006, como se resume na tabela abaixo:

SITUAGAD
EvexNTO -
NORMAL AILEGADA PELA INTERESSADA

o FATO GERADOR Mas X Janeiro de 2006 (més X + 1)
() Pacamento E DIRF Mes X +1 Dezembro de 2005 (més X)
<
a
= Complementa sua argumentacgdo apresentando o extrato bancario de fl. 168,
E abaixo reproduzido em parte.
o
=2 Nome de conetra Comn oty Agtecta prodeasay . §
= { EDITORA 00 BRASIL 5 A 1 363.120-6 § 3344-2 LB
s z ‘ :
=) i Z ES
S) g D et / T -

TES Trase’ Eletr Dispon s 001050 1.833.000,00
(@) :;4:._-:::. -mu :‘.‘: 001000 w,00 007,
o =TT 1 7

.0 :::..:::::m Poetade ::: Siikin os01az ameV Fravy
PA——— Taes amam ::3:?/ _:‘_i*;;# ﬂ\q@\ﬁ:}&
meomoist 33 P

o Pagne cartlo crheine 18 RN -w.wu/}' %

Ora, este extrato, ademais de ndo substituir o documento prescrito pelo artigo
943, § 29, do RIR/1999, ndo comprova o alegado pela manifestante, haja vista o
sem-nuimero de vicissitudes diferentes (como, por exemplo, um desacordo
comercial) que poderiam justificar o depdsito destas quantias em janeiro de 2006.
Portanto, tal documento bancdrio ndo autoriza se desconsidere o comprovante de
fl. 167, que corresponderia a um pagamento efetuado o mais tardar em
dezembro de 2005, principalmente se se levar em consideracdo que tal
comprovante se conforma com o que estabelece o artigo 943, § 22, do RIR/1999,
0 que ndo sucede ao extrato de fl. 168”".

A Recorrente, em sede recursal, aduziu que a decisdo recorrida merece reforma,
pois em seu entendimento “o valor do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ da
Recorrente, no valor original de RS 159.135,52 (corresponde ao valor informado pela contribuinte
em sua DIPJ 2007 (ano-calendario 2006), consoante documento juntado com a manifestacdo de
inconformidade (doc. 07), vide “Ficha 12”.
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Alegou, ainda, que os informes e retencdes na fonte, fornecidos pelas respectivas
fontes pagadoras (doc. 08 da MI), bem como o Extrato Bancario comprobatério de faturamento
(doc. 09 da MI) confirmam as informacgdes declaradas pela Recorrente, comprovando de maneira
cabal seu crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, devendo-se reputar o erro na
inconsisténcia de informacdes, se existente, tdo-somente a fonte pagadora.

A Recorrente reforcou que, “conforme se denota dos informes de retencdes de IR e
de CSLL, fornecida, pela fonte pagadora “Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -FNDE”
(doc. 08 da M) foi retido o valor total de RS 334.538,62”.

Considerando o inicio de prova produzido nos autos e as divergéncias apontadas
pela Recorrente o julgamento foi convertido na realizacdo de diligéncia, mediante a Resolugdo n?
1003-000.333, e-fls. 203/212, cujo dispositivo segue transcrito:

“Dispositivo

Ante o exposto, considerando o inicio de prova e com observancia do disposto no
art. 18 do Decreto n? 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do
recurso voluntario em diligéncia a DRF de origem para que a autoridade
preparadora: intime a Recorrente a apresentar os documentos habeis e idoneos
contabeis e fiscais que entende suficientes para comprovar o crédito pleiteado
(retencdo em discussdo), e faca o cotejo com os dados constantes nos registros
internos da RFB para fins de verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do direito creditério pleiteado e verifique se os valores das receitas lancados na
contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente
oferecidos a tributagao.

A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada deverd elaborar o
Relatério Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados com
fundamento na aplicagdo do direito superveniente previsto nas determinagdes
das Sumulas CARF n2s 80 e 143.

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatdrio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito
dessas questdes com o objetivo de lhe assegurar o contraditdrio e a ampla defesa
com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 52 da Constituicdo
Federal e art. 35 do Decreto n2 7.574, de 29 de setembro de 2011).”

Em cumprimento a diligéncia proposta, autoridade administrativa proferiu, as e-fls.
215-227, o DESPACHO DE DILIGENCIA AO CARF- EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 13.023/2024, cujos
fundamentos de fato e direito seguem transcritos e sdo acolhidos de plano nessa segunda
instancia de julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do
Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

“BREVE HISTORICO

2. Trata-se do PER/DCOMP no. 08578.45916.190307.1.3.02-2482, Declaracdo de
Compensacdo com Saldo Negativo de IRPJ do AC 2006, no valor de RS 159.135,54.
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60.657.574/0001-69 0B578.45916.190307.1.3.02-2482 Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

ve Bnterior: MAQ

Natureza:
Informado R/DCOMP: MAO
Crédito de Suced MED CNEJ:
Eitua.;ac. Especial: Data do Evento:

Percentual:

Forma de Exercicio: 2007
Data Inicial iodo: /2006 Data Final do Pericde: 31/12/200%
Valor do Saldo Negatiwvo : 159.135,54

Crédite Ori nal na Data da Transmiasao:

Selic A

Crédito At zado:

Total dos itos desta DCOME:

Total do Crédito inal Ui do nesta DCOMP:

Saldo do Crédito Original:

3. A ficha “IRPJ Retido na Fonte” registra a ocorréncia de 3 (trés) retencGes nos
codigos 8767, 1708 e 0916, conforme a seguir destacadas.

PER/DCOMP 2.2
60.657.574/0001-69 08578,45916.190307.1,3.02-2482 Pagina 2
IRFJ Retide na Fonte

{TIPI) adg,
)
[a) tengdo Efetuada por Orgdo Pabl
< Valor: 249.853,05
()]
i | FJ da Fonte Pagadora: 00.874.813/0001-00
< ;80 de Serv. Profi
> .
Efetuada por Orglo Pablico: NAQ

O 32.928,66
|_
E J da Fonte Fagadora: 33.010. 0001-74

digo da Recei 0316 - Titulos de capitalizagdo
2 Retengdo Efetuada por Crgdoc Pabl :
=) Valor: 371,88
O
@)
(@]

4. O Despacho Decisoério no. 013581729 de 02/12/2011 deferiu parcialmente o
valor do Saldo Negativo de IRPJ, apenas na quantia de RS 112.104,88 pois ndo
confirmou as parcelas de composicdo do crédito informadas no PER/DCOMP:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analsadas as informagbes prestadas no Gocumento acima ilentificado e considerando Que a soma das parcelas de composiglo do crédito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a guitagio co imposto devido e a apuragio do saldo negativo, verificou-se

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 283.153,59 0,00 0,00 0,00 0,00 283.153,59
CONFIRMADAS 0,00 236.122,95 0,00 0,00 0,00 0,00 236.122,95

Valor original do sakio negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 159.135,54  Vaslor na DIP): R$ 159,135,52
Somatdno das parcelas de composigdo do crédito na DIP): RS 283.153,59

IRP] devico: R§ 124.018,07

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatono das parcefas na DIPJ) - (IRP) devido) lmitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) @ PER/DCOMP, observado que quando este caiculo resuitar negativo, o valoe serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 112.104,88

Informagtes complementares da andlise do crédito estdo disponivels na pigina Internet ¢a Receita Faderal, @ Integram este despacho,

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integraimente 0s débitos informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacio declarada no PER/DCOMP: 08578.45916.190307.1.3.02-2462

NAD HOMOLOGO a compensagio deciarada nos) seguinte(s) PER/DCOMP:

20939.47431.290307.1.3.02-4122

Valor devedor © 3 , correspondente aos débitos te pensados, para pagamento até 30/12/2011.
[PrincIPAL [MuLTa |uros |
23.719,21 | a.743,83 | 31.843,08 |

Para informacles sobee a andise de cridito, detalhamento da compensacdo efetuada e identificacio dos PER/DCOMP objeto da andlise, verificagso

de valores devedores e emissdo de DARF, consultar 0 endereqo www, receita. fazenda.gov.br, meny “Onde Encontro”, opgdo “PERDCOMP”, item
“PER/DCOMP-Despacho Dedsbrio”

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributanio Nacional). Inciso 11 do Parigrafo 19 do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 40 da IN RFS 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instruclo Normative RFB n® 900, de 2008,

H 10
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5. A “Andlise das Parcelas de Crédito” parte constante do Despacho Decisdrio

demonstra as Parcelas Confirmadas e as Parcelas Confirmadas Parcialmente ou

N&do Confirmadas:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de | Walor Confirmado

Pagadora Receita
00.B74.813/0001-00 1708 32.928,66
33.010.651/0001-74 916 371,88
Tata 33.300,54

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

NP g3 Fonte Chaiga de Valor Valor Confrmada Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
D0.378.257/0001-81 ar6? 249.853,08 202.821,41 47.030,64 |Retenglo na fonte comprovada parcialmente
Tatal 249.853,05 202.822.41 47.030,64

Total Confirmade de Imposio de Renda Retido na Fonte: RE 236,122 95

6. Em 18/01/2012, a interessada ingressou com Manifestacdo de Inconformidade

esgrimando argumentos contra o deferimento parcial do crédito, em resumo:

¢ “O crédito decorre de pagamentos antecipados de IRPJ (IRRF).

e A glosa do crédito corresponde a retencdo realizada pela FNDE- FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, autarquia federal vinculada ao

MEC.

¢ A autoridade fiscal considerou INSUFICIENTE o crédito (IRRF) da contribuinte, a
saber, de RS 283.153,59 considerou apenas RS 236.122,95.

e No entanto, os INFORMES DE RETENCOES na FONTE (Doc. 08) bem como o
Extrato Bancdrio (Doc. 09) confirmam as informacOes declaradas, comprovando

seu crédito. Conforme se denota dos Informes fornecidos pela fonte FNDE foi

retido o valor de RS 334,538,62.

B W ¥
Més;!:nga&ento : Valor retido - g
Deze';nbrdiZUOC}S . wz‘%ZZZ,SI * _/1 E :g !
J aneigof 2029 &S \1 1§£7 7,88 i ﬁ !
cheﬁeim%?ﬁﬁ #S 48{26%2 i g ;
Tulh/20063 RS 2227 %, LIl
Nove!mbrcg%mé ¥$ 84,'954:[3:1%‘i E
TO‘];AL : !}5 334.538,6% %‘ ﬁ

i o [] R k4

®  Frise-se que o valor retido pela fonte FNDE relativo a dezembro/2005, no valor de R$ 86.222,81, corresponde
do percentual de 2,20% (soma de 1,20% referente ao IR e de 1% referente & CSLL) do valor bruto de
R$ 3.919.219,28. Tanto é verdade gue conforme se denota do extrato bancdrio (Doc. 09), a impugnante

recebeu o valor liguido de R$ 3.382.966,47:

Valor bruto

R$3.919.219,28

Valor retido na fonte a titulo de imposto

R$ 86.222,81

Valor liquido

Py
RS 3.832.966,47 (vide “Doc. 09)
l/l AV

B 11



ACORDAO 1402-007.121 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.997206/2011-01

® Prossegue a impugnante:

Dessa forma, torna-se imperioso o reconhecimento de que o valor
de RS 86.222,81 — imposto retido na fonte pagadora — integra o valor total de retengdes,
correspondente a R$ 249.853,05 (conforme “Doc. 08”).

Diante do exposto, ndo hd como se prejudicar a contribuinte, ora
Impugnante, em relagdo ao reconhecimento de seu direito creditério, tendo como base tdo-

adora, ja que incorreu em erro de fat;

intranormativo, um desajuste interno na estrutura do enunciado, por insuﬁciénciagde dados
lingilisticos informativos ou pelo uso indevido de construgdes de linguagem que f as vezes
de prova. Conforme tal li¢@o, esse vicio na composi¢do seméntica do enlinciado pode macular

tanto a oragdo do fato juridico tributdrio como aquela‘do conseqiiente, em que se estabelece o

vinctélo reé?ional, sendo que ambas residem no:interi\o da norma e denunciam a presenga do
of  |f I ““\
o e i .
Ll
3-DO PEDIDO

Diante de todas as ¢ nmdem;bes ex stas, requer seja reconhecida

a msubsnstencxa da decxsao que ndo homologou tgtalmeme as compensaqé:s da Impugnante nas
PE RX)COMPs OSST ﬂ916 190307.1.3.02-2482 e 20939. 474:;\1 .290307.1.3 02-4,?22 bem

como;
i

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

mconform":dade para anular o despacho que ndo homologou decisério; "

g a) Seja recebida e acolhida a presente Manife!aqai de

b) Seja Julgada totalmente procedente a presente 1mpugnagio, na
Ty = e >
forma requerida” pe a lmpute ¢

comprovadas as refengoes do IRPJ ¢ a origem dos Créditos;
c) A imediata suspensdo da exigibilidade dos créditos tributérios,

nos termos do Art. 151, inciso IIl, do Cédigo Tributdrio Nacional, enquanto perdurar a
apreciagdo, para que, apés conclusdo da andlise, 0s mesmos sejam extintos; /

7. Em 25/02/2019 sobreveio o Acérddo no. 02-90.390, da DRIJO06, resolvendo
considerar a Manifestagdo de Inconformidade Improcedente e Direito Creditério
N3do Reconhecido, pois nao foi confirmado o valor retido sob a égide do cddigo
8767, pois ndo foi fornecido pela fonte o Comprovante de Rendimentos e IRRF.
Prossegue:
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A manifestante intenta comprovar a retencdo de CSLL
apresentando os documentos de fls. 166, 167 e 168, como segue:

Fls. Documento

166 Comprovante anual de rendimentos e retencio de tributos - ano-calendario de 2005

167 Comprovante anual de rendimentos e retengio de tributos - ano-calendario de 2006
168 Extrato bancdrio

O documento de fl. 166 declara uma retencio de R$ 86.222,81,
efetuada em dezembro de 2005, que a interessada alega referir-se ao ano-calendario
seguinte. Recorde-se que os contribuintes declaram seus rendimentos pelo regime de
competéncia, enquanto as fontes pagadoras o fazem pelo regime de caixa. Desta
forma, é usual que um rendimento auferido e tributado no més X pelo contribuinte
seja registrado na DIRF (Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte) da fonte
pagadora no més X + 1, quando ocorrer seu pagamento ou crédito. Por via de
consequéncia, os rendimentos de dezembro de um ano-calendario habitualmente sao
referidos em DIRF apenas no més de janeiro do ano seguinte.

A situagao que propde a interessada é inversa: ela afirma que o
pagamento de RS 3.919.219,28, que, segundo o documento de fl. 166, haveria ocorrido
em dezembro de 2005, corresponderia na verdade a um rendimento auferido em

®) janeiro de 2006, como se resume na tabela abaixo:
D .
< EVENTO SITUAGAO
(o) NORMAL ALEGADA PELA INTERESSADA
i FATO GERADOR Meés X Janeiro de 2006 (més X + 1)
<>E PAGAMENTO E DIRF Mes X +1 Dezembro de 2005 (més X)
@) Complementa sua argumentacao apresentando o extrato bancério
E de fl. 168, abaixo reproduzido em parte.
(§H] f
2 ) Nama mn sorentiey Canta ntsde Bl ety ¥ 3
e | EDITORA DO BRASIL 5 & I 363.120-6 | 234a-8 )
*3
O 3
o ; g
D 30133008 Saldn anterior
02,0, 3008 TER Trans? Elefr Bisponiv 12806 L] 1.000,000,08 M/r
Tarifa saisslo de BOC/TED s Deg w0 DV/
TED sea Cobrangs Se A 120N BATE0 2.700,000,00 Dy
Tirita enisslo do (OC/TED 2. 0o OO 10,00 Dg
w.en Lu::n:-:::nn Foutade :::: . osg02 im0 e Fraue .
Orden Bancie1a adsk prscctremrili e L AAARAR
Pagte cirtly cridito 13188 411 7uR000808L4 00 sl TERRER - Q0 g . au
Pagts cartho eridite . 13me 1174000508 0,00 nv'r e e ﬁ:\ ~
. Fagie cartho cridito 13158 441174 00080650. 500,90 047" s . =

Ora, este extrato, ademais de nao substituir o documento prescrito
pelo artigo 943, § 2, do RIR/1999, ndo comprova o alegado pela manifestante, haja
vista 0 sem-ntimero de vicissitudes diferentes (como, por exemplo, um desacordo
comercial) que poderiam justificar o depésito destas quantias em janeiro de 2006.
Portanto, tal documento bancério nao autoriza se desconsidere o comprovante de fl.
167, que corresponderia a um pagamento efetuado o mais tardar em dezembro de

2005, principalmente se se levar em consideragao que tal comprovante se conforma
com o que estabelece o artigo 943, § 2°, do RIR/1999, o que nao sucede ao extrato de fl.
168.
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Por fim, o somatério de rendimentos do comprovante de fl. 167
corresponde exatamente aos valores constantes dos registros informaticos da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), adotados pela Reparti¢ao de origem ao
lavrar o Despacho Decisério ora em discussdo: R$ 16.901.868,23. Recordando-se que,
quanto as retengoes sob o cédigo 8767, o Imposto corresponde a 1,2% dos
rendimentos, queda comprovada apenas a importancia de R$ 202.822,41, exatamente a
mesma confirmada pela DRF de origem.

CONCLUSAO

Em assim sucedendo, voto por considerar IMPROCEDENTE a
presente manifestagao de inconformidade.

8. Inconformada com a decisdao do d6rgao de 12. Instancia administrativa a
interessada ingressou com Recurso Voluntario, repisando basicamente os
mesmos argumentos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade.

ANALISE DA CONFORMIDADE DO DIREITO CREDITORIO

9. Relembrando, o mote do presente litigio consiste em confirmarmos, ou nao, a
certeza e liquidez das parcelas DEDUZIDAS de IRRF utilizadas para compor o Saldo
Negativo de IRPJ do AC 2006.

10. A Unica parcela confirmada parcialmente ou ndo confirmada trata-se da
retencdo, pela fonte pagadora FNDE, CNPJ no. 00.378.257/0001-81, conforme a
seguir destacado.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
CNP) da Fon‘e— Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.378.257/0001-81 8767 249.853,05 202.822,41 47.030,64 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
Total 249.853,05 202.822,41 47.030,64

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 236.122,95

11. Na FICHA 54 (Demonstrativo do IRPJ e CSLL Retida na Fonte) da DIPJ 2007, AC
2006 a retengdo acima estd registrada da seguinte forma:

NPT 60.657.574/0001=69 DIPT 2007 Ano-Calenddrio 2008 Pag. 122
Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte

0001 .CNPJ Fonte Pagadora: 00.376.257/0001-81
frgio Piblico Pederal: SIM )
codigo Receita: 8767 - Transporte intermacional de cargas ou de passageirce efecuados

por empresas naclonals/Estaleiros navals brasileirce nas atividades
de construgdo, conservagis, modernizagic, conversdc
Noms Enw.“s;ri.a_l,! FUNDO HACIOMAL DE DESENVOLVIMENTC DR EDUCACHKD-FNDE

Rendimento Bruto 16.901.B68,23
Imposto de Renda Retido na Fonte 202.822,41
CELL Retida na Fonte 169,018,687

12. O Informe de Rendimentos e IRRF do AC 2005 destaca, para o cédigo 8767,
reten¢des de IRPJ ocorridas nos meses abril, novembro e dezembro do AC 2005,
perfazendo o valor total de RS 47.030,63, justamente o valor GLOSADO conforme
visto no item “10”.
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; COMPROVAN TE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS
MINISTERIO DA FAZENDA OU CREDITADOS E DE RETENGAO DE IMPOSTO DE
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA - DARF

ANO CALENDARIO : 2005

DESTINATARIO: PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS
CNPJ: RAZAO SOCIAL
60.657.574/0001-69 EDITORA DO BRASIL S/A

ENDERECO : RUA CONSELHEIRO NEBIAS 887 CAMPOS ELISEOS - SAO PA
MUNICIPIO : SAOQ PAULO UF:SP CEP : 01203001
TELEFONES : 2250211

REMETENTE : FONTE PAGADORA

NOME: Fundo MNacional de Desenvolvimento da Educacio - FNDE

CNP]J : 00.378.257/0001-81

ENDERECO : SBS - QD. 02 - BLOCO F - Edificio Aurea — 9° ANDAR. TELEFONE : 61 32124702

BAIRRO : Asa Sul CIDADE : Brasilia UF : DF
RELACAO DE PAGAMENTOS E RETENCOES
MES CODIGO - BASE
PAGAMENTO RECOLHIMENTO DESCRICAC DO RECOLHIMENTO VALOR CALCULO
Janeiro 6147 Tribatos Retidos Orgacs Publicos - Produtes | —j 15.536, 500/ 265.581,33
Janeire 8767 HEDICAMENTO ADQUIR.DISTRIB./VAREY.RET.ORC.PUB, , 177.453, 76 . 066,080, 48
Fevereire BT&7 HEDICAMENTO ADQUIR.DISTRIB. /VARE].RET.0RG. PUB —3 195-29?.89J 0.550.995, 01
Abril 6147 Tributes Retidos (rgase Publicos - Produtos 17.405, 30w 297.535,1%
Abril 8767 HETDICAMENTO ADQUIR.DISTRIB. /VAREJ.RET.ORG. PUR 14.193, 93,4 645.180. 79
Heovesbro 78T METTCAMENT) ADQUIR, DISTRIB. SVARE].RET.0RGC. PUE~_y ?9-371,5514, 3.608.076, 78
e

Dezenbro 8T6T MEDICAMENTO ADQUIR.DISTRIB./SVARE].RET.(QRG. PYB &:5‘122 - 3.919.219,28

T o

— |~
™" [ 03063,

CONCLUSAO

13. Pelo exposto, considerando tudo o que consta nos autos, proponho a
RATIFICACAO do que foi decidido no Acérddo da DRJO6. Em outras palavras,
proponho o deferimento parcial do direito creditério manejado no PER/DCOMP
n? 08578.45916.190307.1.3.02-2482 no valor de RS 112.104,88 (cento e doze mil,
cento e quatro reais e oitenta e oito centavos) e a homologacdo da compensagdo
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vinculada até o limite do crédito deferido.

14. Nesta data estou dando ciéncia do presente relatdorio a interessada,
intimando-a a ingressar com manifestagdo, no prazo de 30 (trinta) dias.

15. Esgotado o prazo acima, ingressando ou ndo com manifestacdo, o processo
retornard ao CARF para prosseguimento”.

A Recorrente foi intimada do mencionado despacho e limitou-se, as e-fls. 234, a
“reiterar pela integralidade do crédito, considerando inclusive os documentos anexos, leia-se,
Livro Didrio da época que comprova a contabiliza¢do da receita e o recebimento com a retengdo,
reiterando mais uma vez a necessidade de procedéncia das razdes apresentadas pelo
contribuinte, notadamente em aten¢do a busca da verdade material, principio aplicavel ao
presente caso”.

A obrigatoriedade de apresentacdao das provas pela Recorrente esta arrimada no
Cédigo de Processo Civil, em seu art. 333. De fato, instaurada a fase litigiosa do procedimento,
cabe a Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas alegac¢Ges, ja que o
procedimento de apuracdo do direito creditério ndo prescinde da comprovacdo inequivoca de sua

E 15
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liquidez e da certeza. E como ja dito, assim ndo ocorreu. Afinal, ndo basta juntar documentos aos
autos sem explicar e demonstrar sua correlagdao com os valores pleiteados.

Ressalta-se que a Recorrente teve diversas oportunidade de produzir o acervo-
fatico probatdrio de suas alegagGes, no entanto, nao logrou éxito em infirmar as razées de decidir
do julgador recorrido ou do resultado da diligéncia.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga

E 16
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